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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA/PB.

 

 

 

                                                SEVERINA JANAÍNA DE LIMA, brasileira, união estável, agricultora,
portadora de CPF nº 094.552.584-20 e RG nº 3577262, podendo receber intimações na Rua das Pedras
S/N, Pilar/PB, por meio de seus procuradores e advogados adiante assinados, legalmente constituídos nos
termos do incluso instrumento de mandato, que podem receber intimações na Av. João Machado 553,
Sala 127, Plaza Center, Centro, João Pessoa/PB, vem, respeitosamente perante V. Ex.ª propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE

COMPLEMENTAR 

 

em face da  pessoa jurídica de direito privado,BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/000 1-93, podendo ser citada no Parque Sólon de
Lucena, 641, Centro, João Pessoa/PB o que faz de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que
passa a expor:                                 

                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA:

             Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos
exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, por não ter condições
de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família.

            É cediço que a simples afirmação, nos molde dos dispositivos retro citados, bem como
reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o deferimento do pedido, conforme se
pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba, a seguir, litteris:

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – Dispensa de outras provas.

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a parte prove sua
condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua pobreza, até sua prova em contrário.

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos benefícios
da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des.
Antônio Elias de Queiroga – Data do julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997).

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, de modo a ser
dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das custas e demais despesas processuais, além de
honorários advocatícios da sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide.
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DA COMPETÊNCIA

O NCPC previu de forma clara a competência territorial, vejamos:

                                 Art. 53. É competente o foro:

III- do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica

Além do que, na cobrança de indenização decorrente do seguro DPVAT, constitui faculdade do
consumidor-autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente, do
seu domicílio ou do .domicílio do réu

A aludida tese foi firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos RECURSOS
REPETITIVOS (artigo 543-C do Código de Processo Civil).

Conforme sabido, a regra geral de competência territorial encontra-se no artigo 94 do Código de Processo
Civil e indica o foro de domicílio do réu como competente para as demandas que envolvam direito
pessoal, quer de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, e para as que versem sobre direito real sobre
bens móveis.

Dessa forma, quando a ação for proposta em seu domicílio, o réu não poderá opor-se à opção feita pelo
autor, por meio de exceção de incompetência, por ausência de interesse de agir.

Portanto, é competente uma das Varas desta Comarca para processar e julgar a presente ação, tendo em
vista que o réu mantém estabelecimento na Rua Parque Sólon de Lucena, 641, Centro, João Pessoa.

 

                                                                            I- BREVE RESUMO DOS FATOS:

Em 24/11/2014, a promovente foi vítima de acidente de trânsito ao ser atropelada por uma motocicleta
quando se encontrava em frente ao Colégio Augusto de Brito, na Cidade de Pilar/PB, consoante Boletim

. Após o acidente, a autora foi socorrida para o Hospital de Emergência e Traumade Ocorrência em anexo
Senador Humberto Lucena.

           Pelo fato descrito acima, a autora sofreu lesões que a deixaram com sequelas irreversíveis, 
conforme consta dos laudos médicos em anexo, o que a torna beneficiária do seguro denominado
(DPVAT).

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes medicamentos, a autora
teve comprovada FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA, ABRASÕES EM ANTEBRAÇO
ESQUERDO, ALÉM DE TRAUMA EM REGIÃO FRONTAL, GERANDO INCPACIDADE PARA
ATIVIDADES HABITUAIS E DEFORMIDADE PERMANENTE PELA GRAVIDADE DO
TRAUMATISMO SOFRIDO.

Com esta sequela, a autora não consegue realizar suas atividades cotidianas, sentindo ainda fortes dores
no local da lesão em face das restrições nos movimentos.

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, a promovente requereu junto a Seguradora
Líder o recebimento da Indenização devida (SINISTRO 3170142138), no entanto, para sua
surpresa, após ser submetida a perícia médica administrativa, a demandada entendeu como devido
tão somente a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
conforme documento abaixo.
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Desta feita, a demandante, munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida o
pagamento da indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez que esta empresa integra a
FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de Capitalização).

 

                                            II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

- Da Legitimidade Passiva -

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado , peloDPVAT
fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para
figurar no pólo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro
obrigatório.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que
faça parte do  se constitui em parte legítima para pagamento do segurocomplexo da FENASEG
obrigatório, dentre elas, a promovida.

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é
parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme

”. (TAMG – AP 0350628-9 – UberlândiaResolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados
– 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no
complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização -

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

- Do  Indenizatório -Quantum

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se encontra
pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (
) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, :DPVAT in verbis

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:
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‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;

 

Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização é de 12.656,25 (doze mil
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) como complemento para invalidez suportada
em razão de acidente automobilístico.

 

                                                               III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência:

a) A  da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar oCITAÇÃO
feito, sob pena de revelia e confissão;

b) Ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE
seguradora promovida a pagar a promovente o valor de 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis
reais e vinte e cinco centavos), provenientes da debilidade permanente suportada em virtude do acidente
automobilístico;

c) A concessão dos benefícios da , tendo em vista que o autor é pobre nos termosJUSTIÇA GRATUITA
da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu
sustento e de sua família.

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, principalmente a prova
documental, que segue acostada;

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% do valor da
condenação, em caso de eventual recurso;

f) Seja  a designação de audiência de conciliação, com fulcro no artigo , inciso , do dispensada 319 VII
;Novo Código de Processo Civil

f) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da realização de
avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro
obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao
Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim.

 Dá-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco
centavos).

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa, 24 de abril de 2017.

Num. 7502245 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM - 24/04/2017 11:00:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17042410595799600000007354416
Número do documento: 17042410595799600000007354416



 ________________________                           _________ ____________

   Giullyana Flávia de Amorim                      Enéas Flávio S. de Morais Segundo

  Advogada OAB/PB n° 13529                          Advogado OAB/PB n° 14318
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0820639-33.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades

do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade

da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso

ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

 Cumpra-se

João Pessoa, data definida no sistema

Juiz(a) de Direito
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